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  Proposta 
 

Designação de novos Membros do Conselho de Administração dos 
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da Nazaré 

 
Considerando que com a publicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que regula o regime 
jurídico da atividade empresarial local e das participações locais, a qual entrou em vigor a 1 de 
setembro de 2012, operou-se a revogação do Capítulo IX do Título II da Parte I do Código 
Administrativo — que continha disposições relativas à organização, competências e 
funcionamento dos Serviços Municipalizados;  
 
Considerando que os Serviços Municipalizados são, agora, regulados pelos artigos 8.º a 18.º 
daquela Lei, sendo que o artigo 12.º dispõe sobre a composição do Conselho de 
Administração, prevendo a Lei que esse órgão seja constituído por um Presidente e dois 
Vogais, nomeados pela Câmara Municipal;  
 
Considerando que tal competência de nomeação é reafirmada no novo Regime Jurídico das 
autarquias locais, regulado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — alínea pp) do n.º 1 do 
artigo 33.º — quando plasma que compete à Câmara Municipal, no âmbito das competências 
materiais, nomear e exonerar o Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados; 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
Serafim António Louraço da Silva 

 

 

DESPACHO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHEFE DE DIVISÃO: 
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Considerando que a designação operada por deliberação da Câmara Municipal (em 
04.04.2024) apenas terminaria em 04.04.2027, mas porque, entretanto, se realizaram eleições 
Autárquicas, existindo a necessidade de readequar a composição do Órgão; 
 
E obedecendo aos critérios fixados no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto 
(regime da representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração 
e de fiscalização das entidades do setor público empresarial);  
 
Proponho: 
 
Que a Câmara Municipal delibere exonerar o atual Conselho de Administração e, nesse 
seguimento, designe, para os próximos 3 anos, os membros do Conselho de Administração a 
seguir identificados: 
 
• Presidente – Luís Miguel Rodrigues Sousinha; 
• 1.º Vogal – Vanda Alexandra Duarte Santos; 
• 2.º Vogal – Luís Miguel Coutinho Grácio. 
 

 
Mais se propõe que, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º da citada Lei n.º 75/2013, a 
deliberação a tomar a respeito deste assunto seja aprovada em minuta, para que possa 
adquirir eficácia imediata.  
 

Nazaré, 3 de novembro de 2025. 
O Presidente da Câmara Municipal 
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NOTA CURRICULAR 

 

Luís Miguel Coutinho Grácio, nascido a 27 de dezembro de 1971, é licenciado em 
Engenharia Eletrotécnica – ramo de Controlo Industrial, pelo Instituto Superior de 
Engenharia do Porto, e bacharel em Engenharia de Produção Industrial – ramo de 
Automação e Robótica, pela Universidade Lusófona. 

Com mais de vinte e cinco anos de experiência profissional, tem desenvolvido a sua 
carreira nas áreas da manutenção industrial, automação e gestão de equipas técnicas, 
com funções de chefia em empresas de referência do setor industrial, nomeadamente 
DaytonProgress, SPAL, MANVIA, Libbey/Crisal, SECIL Argamassas, NovaIvima, Atlantis e 
Mandata. 

Ao longo do seu percurso, assumiu responsabilidades de direção e coordenação de 
manutenção elétrica, eletrónica e mecânica, otimização de processos produtivos, gestão 
de projetos industriais e implementação de metodologias Lean. Possui ampla experiência 
em automação, controlo e instrumentação, manutenção preditiva e curativa, e segurança 
industrial. 

É membro da Ordem dos Engenheiros Técnicos (n.º 29842) e técnico inscrito no Instituto 
das Comunicações de Portugal (ICP) para projetos e infraestruturas de telecomunicações. 
Participou em diversas ações de formação e cursos especializados em áreas como 
sistemas de gestão da qualidade, automação e controlo, gestão financeira e excelência 
operacional. 

Profissional com forte sentido de liderança, elevada capacidade técnica e espírito de 
melhoria contínua, Luís Grácio distingue-se pela competência na gestão de equipas 
multidisciplinares, pela orientação para resultados e pela promoção de soluções 
inovadoras no contexto industrial. 
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